
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-002/2023 - SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atra\'és do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria N". 001/ 2023, de 02 de Janeiro de 2013, e assessorada pelos serndores: Socorro 
Alves Lima (Et1uipc de Apoio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis ([yuipe de 1\poio), nomeados pela mesma 
portaria, torna público que a partir do dia público 16 de Agosto de 2023 às 17h00min (horário de Brasília), 
atra\'t'S do endereço eletrônico https: //bllcompras.com / Homc / PublicAcccss (Bolsa de Licitacl'ies e Leik>cs) 
" 1\cesso Identificado no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação \·ia internet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e Lluc no dia 29 de Agosto de 2023 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará iníeto à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00min (horário de Brastlia) mioará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N". PE-
002/2023-SEINFRA, identificado abaixo, objeti\'ando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante a;. 
cnnd1çôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei l ·ederal nº 10.520, de l 7/ 07/2002 - 1.ei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçúes postenores - l.ei de 
Licitações, da Lei n" 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código ele Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20...J. / 07, l.e1 
Complementar nº 123 de 1-.J. de dezembro de 2006, l .ei Complementar nº 1-.J.7 de 07 de /\gosto de 20 l...J., l .e1 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto l;ederal nº 10.01...J., de 20 de setembro de 10l9, 
Lei l ;ederal 12 . ...J.-+O ele 07 de 1ulho de 1011 que altera o título VII -A da Consolidação das] ,eis do Trabalho e Decreto 
Municipal nº. 017 / 2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas chsposiçr'>t·s 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas paJavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O \·alor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, confonne art. 15 do Decreto 
10.02...J./ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento ele que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, quahficação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do \'encedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adiudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefrilura Municipal de 1\ltu Santu Llue é ~ih111atúiu Ju 1rn.lnttllelllu ClJ11Lratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é si.i.,t11atária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l·'.xecutivo Municipal, gue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, LJUando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de ap<H<> e recebmwnto de unpu.1-,>11ação 
:10 edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Lquipe designada por ato do titular do Poder Lxecuti\'o l\,[unicipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) scrYidorcs que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do prcg-ao; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1\ o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defirnr 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento con\'ocatúrio, dec1d1r sobre 
impu6>11ação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao \·encedor, no caso de interposição de recurso, homoln.i.,i-ar o resultado da licitação por meio eletrônico e 

PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
promm·er a celebração do contrato; ~ · 

D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; . 
A.R.P .: Ata de Registro de Preçns; 
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SECRETARIAS REQUISITANTES: 
Sl•J:Rl~T/\RIA DI •'. OBR,,\S, INFRJ\l ·'.STRCTL'R/\, RECL'RSOS I IIDRJCOS, l ·'. NlmGl ,\ I·'. S,\Nl~1\M l·'.NTO; 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRET/\RJ/\ DF OI3R r\S, lNFR,\IST'RL"lTRt\, Rl ·:CU~SOS 
1 IIDRICOS, ENl~RGIA 1~ SANEAMENTO. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e J ,ei\f)es, entidade conwniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm ,·igor a partu- de 03 de .Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Homc/PublicAccess "Acesso !cientificado no link - ac('sso público 

ANEXOS 
,\NEXO! -Termo de Referência 
ANEXO 11 - Minuta du Contrato 
A N 1-:X O lfI - Declaração de I Jabilitação 
,\Nl·'.XO IV - Declaração de Fatos Supervenientes 
r\Nl ·: XO V - Declaração que não emprq,ta menor de 18 anos 
/\Nl•:XO VT - Modelo de Declaração de em1uadramento em regime de tributação 
ANl~XO VII - Declaração de lnexistfncia de Vínculo empregatício com o Município de /\lto Santo 
ANl~XO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANl ·'.XO IX - l\1inuta da Ata de Registro De Preço 
,\NJ '.XO X - Mapa de J .utes (Resultado) 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE POSTES 
E TUBOS DE CONCRETO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indi,·idual ou soctedaclc re,gularmcnte 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e c1uc satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. Ci\D1\STR./\MENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ re\'alidaç:'io jw1to a Prefctn1ra de ,\!to 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apús a 
abertura das propostas de preços, os respectin)s participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os in teressados: 
a) Que estejam cm estado de insolvência civil, sob processo de falê-ncia, dissolução, fusão, cisão, incoq)(Jração e 
liquidaç:'io; 
b) Que se encontrem cm prucesso de dissolução, de fusão, de cisão ou de inco111nração; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de partinpação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em cons<'ircio; 
D (~ue não tenham prm·idenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Homc/PublicAccc~;.'.", 
" /\cesso ldcntificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/ 93. " 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prcscriç1-,cs comtanLcs da J ,ci 1 :edcr~ 
Nº. 12.8-1-6/ 13. V 
2.-l-. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcratl\'as 
que se enquadrem nos termos do an. 3-l-, da Lei Federal Nº. l l.-l-88/ 07, comu criti-riu ele desempate, prcfrn'.·nc1a 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



e,l', ,\ >, .. .., 
~,\ , ,t,, 
~ 1-.,.. \ 

i.: e . 

fFOLHA ~ ;:: 

9,,, RU~RI A ç 
\~-%- -7-

'- -.4 "J ~ 1 e'\' ;-,..~ 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

de contratação, o prcv1sto na J ,ci Complementar N º . 123/ 06, cm seu Capítulo V - DO /\CTSSO ,\OS 
Ml0'.l~CJ\DOS/ DAS AQUIS IÇÓl~S PÚBLICAS. 
2.-J..1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperati\'as dcYerão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e J ,eilões, entidade co11\"eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de /\poio Técnico-Opcraciunal cm \'igor a partir de OS de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prc,·ista na l.ci Complementar N º . 123 / 06, alterada pela Ln 
Cumpkmcntar nº 1-+7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155/2016, ck 27 de outubro ele 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado de\'erá proceder o pré·\·io credenciamento junto à Bolsa 
de l .icitaçôcs e Leilões. 
2.5.1. /\s regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de J ,icitaçôes e l ,ciliies constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 1 .icitaçc"ics e 

l .cilôcs, e n envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\'és de pessoas deYicbmente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operaciunalização e uso do sistema de Pregão 1.:letrêmico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances succssi\'oS 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante pré\·ia definição de senha priYatiYa. 
2.5.5. (: de exclusiYa responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em quak1ucr transação 
denuda diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prcfein1ra Municipal de ,\!to Santo / CI-: ,iu à Bolsa 
de Licitações e Lei lôes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indC'\·ido, ameia l]lll' por 
tercc1ros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema clctrcmico implica a 
responsabilidade kgal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaç<"ics 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restriçao fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tamb<'.·m a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123 /06. 
2.5.8. !\ não-regularização da documentação, no prazo legal prc,·isto, 1mphcará decadência do diretto à cumra taçào, 
sem prejuízo das sançôcs previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefr1tura l\.1unicipal de ,\lto 
Santo / CL~ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

rc\'Of,'ílr a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das " propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. l .ances; 
3.1.5. l labihtação do(s) licitantc(s) mclhor(cs) classificadn(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. ,\djudicaç:io; 
3.1.8. 1 lomologação; 
3.1.<J. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A pwpusla de Preçus de acorclu cum u mudclo [ornccidu alnl\ <'.-:-. du sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https: //bllcompras.com/Homc / PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.1.1. Os documentos, em formato de arqui\'o, a serem em·iados \·ia internet somente poderão ter as extcnst .. JC'S 

*.doe, -r.xls, ou *.pdf. 

. . . 
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-4.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou c<'ipias em .Jr1r
sí11Ji!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gran1ras, desenhos, wáficos ou catálogos apenas como forma ck 
ilustração das propostas de preços. 
-4.2.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos refcn:ntes 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, de,·erão ser apresC'ntados no idioma oficial do l~rasil. 
-4.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame hcitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respecti,·os consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-4.-4. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de ,-erificação, sendo u 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-4.5 . Os licitantes encaminharão, cxclusi,-amente por meio cio sistema 
https:/ lblkompras .com/Home/Puhlici\.ccess, concomitantemente com o~ documento~ de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de nwio dessa documentação. 
-4.6. O em·io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste l ·'.d ital, ocorrerá por meto 
de cha,-c de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: l ncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema ele tr(mico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negc'icios, diante da inobserdncia de quaisc1ucr 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da scssào pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos ele habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposras 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaç~o e Julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os doctLmcntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,·aliação cio Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do cnYH, 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. /\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e cnYiada exclusi,·amente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o ,·alor umtário 
por item e global por J ,OTE cm conformidade com o modelo do sistema. 
:i.1 .1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a w1idadc de medida consignada nu edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados de,·erão estar incluídas todas as clC'spesas incidentes sobre a entrq . .,ra / execução dos 
produtos / ser\'iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3 . No campo apropriado de\·erá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilit:ição e que su:i proposta ele preços cst:í. cm confonnid:idc com :is exigências do instrumento conHJc:itc',rio. 
5.'.2 . O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação prc\'istas no l~dital. O fornecedor será responsá\'el por todas as transações que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta ele preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apc·,s a 
vírs,11la, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as .duas casas decimais 
dos centa,·os, e deverão ser cotados en11nocda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitatin) do bem cotado. 
5.3.2. Nos pr('ços Já de,·crãu estar incluídas as remuneraçôes, os encargos sociais, tribut'irios, trabalhistas, 
pre,·idcnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal , custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi,·e a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não ~ 
o ya]or estipulado na referida Proposta de Preços; ~ 
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5.3.3. Os preços propostos serão de cxclusi\·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não prc\'isto cm lei. 
5.3 .-1-. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, pn:\·a lecerá aquele lança do no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às corrcçiics nccessánas. 
5.3. 5. Não serão adjudicadas propostas de preços com Yalor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. 1\ss1m, 
as Propostas dcYerão apresentar o \'alor global por lote. 
S . .+. Os quantitati\'os licitados e cotados de\·erão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5 . .+. l. A proposta de preços de\T contemplar o <-JUantitativo dos itens em sua totalidade confom1c licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti\'os da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da J ,ei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
\·alidadc, será considerado aquele definido neste l •:ditai. 
5.6. A apresentação da proposta ele preços implica na ciência clara de todos os tcnnos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do sen·iço e as condições de panic1pação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição intc6'1·al às suas disposiçôcs e à legislação aplicá\·cl, 
notadamcnte às Lei N º . 10.520/02 e l ,ei N º. 8.666/93. 
5. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e e1l\'iadas atra\·és do sistema, inclusiH' quanto aos seus 
anexos, não ~endo admitido o ieccbimento pelo pregoeiro de c1ualquer outro documento, nl'm pcrrnit1d1 > ai, 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QL'.ALQUER LJCTTANTE QCE SI ·: !Dl:".NTil<'!CAR DI ·'. QL.;ALQClm l:C)RfvI 1\ SU{ t\ 
SLMAIUAMENTE l~XCIXÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. 1\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a pemutir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1 .1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 3.+ a 3 7 da Lei N". 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presen te licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6 . .+), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, nu caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com ayerbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou 
Carteira de I Iabi.li tação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm \·igor, 
de\'idamente registrado no registro público de empresa mercantil da.Junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adnumstradorcs; 
devendo, nu caso da licitante ser a sucursal, fi lial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) C:PF e RG ou Carteira 
de 1 labilitaçio sócio do(s) d::i emprcs::i. 
e . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperat1\·as - no 
Caw',rio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; de\-cndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agC:·nc1a, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e ,\TO DL REGISTRO DI ~ ;\CTORll. .i\Ç/\0 Pi\Rl\ FL'NClON:\l\fL~NTO expedido pelo úrgão 
competente, quando a ati \·idade assim o exigir. 
e . REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcratt\·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 
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I) 1\to constitutini ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76..J./ 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da coopcrati,·a (diretoria e consdhciros), consoante 
art. -J.7 da lei 5.76..J./71; 
III) Ata de fundação da cooperati,·a; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(i.3.1. PrnYa de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Pn)\'a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houw'.r, rclati\'o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Pro,·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati,·a de til-bitos 
rclati,·a aos tributos federais e dí,·ida ati\'a da Cnião (inclusi, ·e contribuiçôes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RH3 / PCl'N Nº. 1.751 / 1..J.. 
6.3...J.. Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nq,ratiYa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
Ci.3.5. ProYa de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão m'6rati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou lSS). 
6.3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE Dí: STTUAÇÃO - CRS, OU LQUTVAJ.LN'lV, perante o 
Cestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devrndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os denuis documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
ô.':>. 7. Pro\'a de i11existcncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aprescntaçao de 
certidão negati,·a, nos termos do Título VTI-A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, apro,-ada pelo Decreto-l ,e1 
11º 5...J.52, de 1" de maio de 19..J.3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12...J.-J.O, de 7 de julho de 2011. 

6.-J.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-J..1 . Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), 
Já cxigí,-cis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que compro,·cm a boa 
situação financeira da empresa, Yedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deYerá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento cio J ,in-o Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais dt 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da l .ei 8.666/ 93 e alteraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEr:IS) de Pessoa.Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.-J..2. No caso de sociedade por ações, o balanço de,·erá ser acompanhado da publicação cm jornal ofioal, cm 
1ornal de grande circulação e do re6ristro na Junta Comercial; 
6.-J..3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço den'rá ser acompanhado dos tennos de abertura e 

encerramento do LiYro Diirio estes termos devid:unente registrados na Junt:1 Comercial constando :iimla, no 
balanço, o número do J ,ivro Diário e das foll1as nos quais se acha transcrito por contador rq .. ,'lstrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-J..-J.. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de,·erá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de,-idamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, den'ndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-J..5. Certidão Negativa de 1-'all-ncia, Concordata, Recuperação Judicial ou 1 '.xtrajudicial expedida pelo distribuid1 >r 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Nq,rati,·a cios Distribuidores 
CíYcis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \'alidade. U 
6.-J..5.1. Na ausência da certidão negati,·a, a licitante cm recuperação judicial deH·rá comprovar a sua ,·iabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do arr. 58 da J ,ei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do plano de 0 
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recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nus termos du art. 16-1-, § 5º, da Lei nº 
11.1 O 1 /2005. 
6.-1-.5.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais rel1uisitos para habilitação econt)lnico-financcira . 

1) o caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
li) No caso de cooperatiYa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-1-.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar A testado(s) em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprc)\'ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\·idade compatíw·l cc >m 
o objeto da licitação cm características, deYcndo conter no mínimo, as seguintes informaçúcs: 
a) raâo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome lcgíH·l do responsáYcl pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PM,\S/ CF para comprm·ação das informaçcies. 
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica/ fís1Ca 
emitente cio Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -1-3, ~ 3º da Lei 11." 8.666/ 1991, 
Yisando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respecti\'as notas fiscais de execução 
dos seryiços e/ ou outros documentos comprobatórios cio conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/99, e ao inciso XXXlll, do art. 7" da 
Constituição 1 ;edcral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou imalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l-l
(t1uatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitant<é' não foi declarada inidônea para ltcitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexisté:-ncia de fato 
superveniente impeditin) da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrtncias posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/9'.1). (ANEXO IV) 
6.6.1. Declaração de que o licitante rnnrnrda com todas as normas; determinadas atravt'~ destr !·~ditai (ANEXO 
III). 
6.6.-1-. 1\lvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo úrgào competente 
da sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Tnexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\lto Santo do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietárin da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.7. No caso de licitantes de\·idamente cadastrados no Município de Alto Santo, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Mumcípio de 
Alto Santo (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de \'alidadc serão 
analisados pelo Pregoeiro. 
6.6.8. No caso de licitantes dc\·idamcnte cadastrados no Município de J\lto Santu/ C:e, a documentaçau mcncicinada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) juntll ao J\furncípm de 
1\lto Santo- Cc (assegurado, neste caso, aus demais licitantes, o direito de acesso a()s dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de \·alidadc serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.9. A documentação constantl' do Cadastro de hirnccedorcs do Município de Alto Santo/ Ce de\Trá tamb<'.·m 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.10. Será inabilitado o licitante tJUC não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.1 l. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição focal, LJuanto aos 
documentos exigidos neste certame, den·rá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
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declaração e e que consta a restnção 1sca e que se compromete cm sanar o Y1C10, no prazo e e .'> cmco e tas utc:1s 
conforme dispõe o art. -1-3, § l O da J .e1 Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal pre,-isto, implicará decadi·ncia do d1t'ctto à 
contratação, sem prejuízo das sançôes pre\·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado ao Mu111cíp10 de 
Alto Santo/Ce con\'ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
re,·ogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\'C-rão estar com o número do C:NPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos de,·erão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
qua11to à certidão de débitos junto à Receita r·ederal, por constar no próprio documento que e'.· , ·a lido tanto para a 
1TL1triz e filiais, bem assim quanto ao certificado de rq.,rularidadc fiscal do 1 .-CTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, dc\'endo desta forma apresentar documento comprobatc'irio da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se u licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sen·iços for a filial, os documentos 
de,-crão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / Ml ; da filia l aqueles documentos que, pela pn '>pria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração fa lsa no documento de que trata os itens anteriores, suicitar sc-á às 
prnalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da /N'/'/ ~· Ri'\' /~--, ; mediante 
co11diçôcs <le segurança - criptografia e au tenticação - em todas as suas fases atra,·<'.·s do Sistema de J>n:g,10: 
https://bllcompras.com/Home/PuhlicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Alto Santo/CE, desi1--,,naclo com o pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá en\'iar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra,·i·s do sistema 
clctrc'J111co. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcrí,·el do l1C1tantc, 
cxclusi\'amente por meio do sistema eletrônico obser,ado as condiçôes e limites de data e horário estabelecidos. 
7 .3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclus1\'as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7 .3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propo,ta, de preços ou o Ctl\'Ío ele qualquer adendo ou complcmcntaçiin. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro \Trificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não esti\'ercm em conformidade com os rcquisttos 
estabelecidos neste edital. 
7.-1-.1. 1\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm te1npo real, de todos os proponentes. 
7.-1-.2. O sistema fará, automatic:imente, a ordenação das propostas de preços classi ficada s pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de \'alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusi,·idade nos moldes da J .ei Complementar Nº . 123/ 06 e Lei Complementar Nº. 1-1-7 / 1-1- e suas altcraçcies. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase t 
compctiti,·a, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusi\'amcntc, por meio do \..._.., 
sistema eletrônico. 
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7.5 .1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes den'rãu estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 1:: de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
ac()mpanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informadn de seu recebimento e d() respectivo 
horário de registro e Yalor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pre6>io com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre,·alecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7 .5.ú. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do ,·alnr do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances dewrão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão comideradas ~omentc í )2 (dm~) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais . 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofc1t1do resultar, em qualquer item, em um ,·alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centanis), de,-cndo 
o pregoeiro e o licitante.: vencedor proceder às adequaçôes de preços necessárias, inclusive por ocasião ela cntrq,ta 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. ,\pl'>s o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá l'ncaminhar, pelo sistema clt trc"inico , 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais ,·antajuso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas prc\'istas neste l idital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5. lU. O sistema informará a proposta de preços de menor vaJor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, ljUando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final da~ 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente ljuanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efeti,·ada a verificação da lintude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7 .5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprcl\'e a excc1uibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratá\'el, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifesta mente inexequí,·eis serão considerac.lc >~ 

desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbúlicos, irnsórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respecti\'os encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \'alorcs estimados para a contratação. 
7.5.17. Sedo considerados compatÍYeis com os de merc1do os preços registrados ciue forem iguais ou mfcnmes ~ 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município ,\lto Santo/ Cl i, responsá,-cl pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipéitese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor ,·alor, o pregoeiro 
dc,·crá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compm,·ada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessiYos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. i\p<'is esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de at<'.· 10 (de/) 
n1inutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. \ 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.ú.l., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 1ifcna de \___ 
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Yalor mais baixo e os das ofertas com preços até l(Y' ·o (dez por cento) superiores, àl1ucla possam ofertar um lancC' 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, u qual será si1--,riloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não hawndo pelo menos (J:, (três) ofertas nas condições definidas 110 item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso ate'.· o encerramento deste prazo. 
7.6."J. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de ,·alorcs. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha\'erá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitan tes, atC:· o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minuto\ o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-1-. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa lechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.-1-. l. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti\'a do Pregão, o sistema ektrê>nico 
poderá pennanecer acessÍ\'cl ao~ licitantes para a recepção dos lances. 
7.6 .--t. 2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (de/) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yintc e yuatro horas da C<>mu111cação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.5. /\pús o encerramento dos lances, o sistema detectará a C'xistência de situação de empate ficto. l ·:m 
cumpnmento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a coopcrati, ·a que se enquadre nos termos do art. 3--t, da Lei Federal nº 11.-1-88/ 2007, e ,1ue ofLrtou lancl Jc ,1tt 
5º o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante l1uc não se enquadre nessa situação de empate, será 
com·ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registraJo, sob pena de prcclusão. 
7.6.5. l. Não ha,·endo manifestação da licitante, o sistema ,·e1ificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema enutirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti,·ada, a intenção 
de interpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razôes do recurso 
no sistema: https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess. As de111.t,is licitantes ficam desde logo co11\"1dadas 
a apresentar cnntrarrazõcs dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do térnuno do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7. 7. l. Não serão conhecidos os recursos intcmpestiYos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7.3. O acolhimento ele recurso importará na inYalidação apenas cios atos insuscctÍYeis de apro,·eitamento. 
7.7.4. / \ decisão cm grau de recurso será definiti,·a, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https: //blkompras.com /Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Prq,>ão será la\Tada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e \'crbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da docwnentação exigida para habilitação e os recursos inteq,ostos, de,·cnclo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8. 1. i\o finaJ d:i sessão, caso não haja intenção de inteqx>siçào de recurso e o preço fin::il sej:i comp:itíYcl com os 
preços ele mercado, preYistos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
n'ncedor do certame e encerrada a reunião, após o llue, o processo, de,·idamente instrnídn, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria J uríclica da Comissão, para fins ele análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secrctário(s) competcnte(s) para homolof,raçãu e subsel1uentc formalização do lnstrumento 
Contratual. 
7.9 . SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momrnto, suspender a sessão mediante 
motini de,·idamentc justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as prupustas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar Jiligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
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7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema clctrt)111co permanecer 
acessÍYel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. (~uando a 
desconexão cio pregoeiro persistir por tempo superior a l O (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrtmica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra\"C:s de mensagem 
eletrôrnca (rhat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas ck preços / ofertas será declarado w:ncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo obieto do 
certame a ela será adjud icado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou Yantagens não preYistas neste edital. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por mc10 de 
dintlgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão l ~lctrêmteo: 
https: //blkompras.com /Home/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
8.1. Enccn:ada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante wncedm 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao mcnm lance 
obcdccend() a todos os dados sulicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, deYcrão 
ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de ,\!to Santo/ Ce 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ap<'>s com·ocaçao do 
pr<:'goeiro atra\·és do rha! do sistema de pregão ele trônico, para que o pregoeiro proceda a uma bn.'H' análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuf.,,uesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rnbricada cm todas as folhas e assinada pelo representa11tc 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Ob1igatório somente para a licitante \·encedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do ca rimbo 
(substituÍ\"C:l pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsá\-cl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Con trato, constando o nome, CPF, Rc;, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e CI;, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio admi111strador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar a MARCA, bem como preços comple tos, computando todos os custos 11<.'cessá1ios para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos traba lhistas, previdenciários, fiscais. 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos ele pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da propos ta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as infonnaçt"ies similares à especificação do Tem10 de Rcfrrt,ncia: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de Yalidade ou de garantia, número do rehri.stro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
iU .2. Os licitantes que deixarem de anex:u na plataforma deste certame os documentos exigidos nc, item ()6 

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou i,wálidos, serão considerados inabili tados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº . 1'23 / 06, nº 1-1-7 / 1-1- e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por llualquer 
dos demais licitantes. 
8.1 .-1- . Se o licitante dcsatender às exigências habilitatórias, o pregoem> examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitcm 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectin> licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a documentação ou 
de outras propostas de preços cscoimadas das causas c.iue deram causa à inabilitação ou dcsclassificaçãD. 
8.1.6. l la,·endo alguma restrição na cnmprm·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de OS (cinco) dias úteis, prorrogáYeis por igual períudo a critério da administração, 
para regularização dos documentos relatin>s à regularidade fiscal, obedecido o exigido em J ,ei. 

8.2 DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS. 
8.2.1. l ~nccrrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lut,>ar quanto à 
adcl1uação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste l ·'.dital 
e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9° do art. 26 do Decreto n." 
10.02-1-/2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance ,·enccdor, apresentar preçn final superior an preço máxim<' fi,adn 
(/\cúrdão nº 1-J.55/ 2018 -TCL' - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequí,·cl. 
8.2.3. i\p('>s a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos /\rt1gos -J.O, inciso X, e -J.8, 
incisos [ e II, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) ,\presentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, 1n1uisitado pelo t',q.,>ào 
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequí,·eis, assim considerados aqueles que não ,·cnham 
a ter demnnstrada sua , ·iabihdade por meio de documentação (1ue cúmpron• que os custos dos insumo~ são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatÍ\'cis com a execução do(s) 
obieto(s) deste 1 ~dital; 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
Jraccma / Cc; 
8.2.-J. - Caso a licitante ,-cncedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a, do valor orçado pelo <',r1--,>ào 
competente do município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composiçócs de preços 
unitários, para demostrar à comissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão excquín·is. 
8.2.5. (~ualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios gue fundamentam a suspeita; 
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com ,·istas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aYiso pré,·io no sistema com, 
no mínimo, vinte e guatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada cm ata; 
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por mei1> de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2-1- (Vl NTE E QL.: ATRO) 1 JOR,\S, sub pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedt':·ncia, além de outras 
informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu tJtcrior enYio pelo sistema 
dctrímico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1 O. Se a propost:1 ou bnce vencedor for descbssificido, o Pregoeiro ex:u11in:1rá :1 propost:1 ou bncc 
subscc.iuentc, e, assim sucessi,·amentc, na ordem de classificação. 
8.2.11. J Ja,,endo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nm·:1 data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta au licitante que apresentou 
o lance mais , ·antajosn, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação cm co11d1çôes 
diYcrsas das pre,·istas neste Edital. 
8.2.1 3. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para l1uc seja obtido preço melhor. 
8.2.1-J.. /\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2.15. 1 ~ncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro ,-cri ficará a habilitação do licitante, 
obscn-ado o disposto neste Edital. ~ 
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9. CON SULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatóriu deverão ser e11\'iados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antenorcs à data fixada para abcrh1ra da sessão pública, exclusi,·amente por meio 
eletrônico, no endereço: licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília / DF. Indicar 
o nº do pregão e o pregoeiro respL>nsávcl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, ind1Cando 
quais os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáwis pela elaboração deste !·:ditai e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento cio pedido desta . 
9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 1\dministração a pessoa física e/ ou 
jurídica llllC não u fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.3. /\ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar d1J processo licitatc'iriu até o 
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 
9.3. 1\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôcs serão dinil1-,radas no sistema e \'incularão os 
participantes e a administração. 
9.4. /\colhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada n(wa dar;i para a realização do certame, exceto lluando, im1ucstionaw,Jmcnte, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.--1-.1. C)ualquer modificação neste edital será din1lgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inqucstiona\·clmcntc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. D ILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em llualyuer fase do procedimento licitarório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promo\'er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrnção do processo, ,·edada a inclusão posterior de documento 
ou informação que de\·eria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisyuer esclarecimentos adicionais de.Terão fazD-lo no prazo 
detcrmmado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá ren>gar ou anular esta licitação, 
cm qualquer etapa do processo. 

11- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer inteq-,osição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·a.mrnte a cargo da 
Autoridade Competente. 
11.2. /\ homologação dar-se-á exclusirnmentc pela autoridade competente. 
11.3. r\p<'Js a homologação do resu ltado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes , ·enccdores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IX deste edital. 
11.3.1. Será incluído, na respectiva A ta o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / sen-içu com preços 
iguai, an do lirirante ,·rn,rdor na scqutn,ia cb rlassi fi,açãn do ,crt;inw. 
11.--1-. Os licitantes classificados cm primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da co1n-ocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a ,\ta de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo 1usti ficado e aceito. 
11.5. (~uando o ,·encedur não compro,·ar as condiçôes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a /\ta de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
1mlem de classifica.ção, para, depois de comprovados os requisitos habilitatc'>rios e feita a negociação, assinar a :\ta 
de Registro de Preços. 
11.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ~ 
< ,corrências relevantes. 
11. 7- /\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou renJgar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de faro superYcntcnte de,·idamentc "-., 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
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12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
12.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, atm·és da Sl ·'.CRETARJA DL -: OBRAS, INFR1\LSTRL'TL' R1\, 
RFCL.:RSOS 1 flDRICOS, ENERCl1\ I·: S1\NEAMl :NTO ao qual será o órgão gestor da t\ta de Registro de 
Preços de que trata este edital. 
12.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de Dc:,;pesa 
da SECRETARIA DE OBRAS, INl,-RAl •'.STRL'TURA, Rl ~CL'RSOS I IIDRICOS, LNl-:RCI 1\ 1-: 
S1\ N l ·'. A MI ·'. NTO, ou, por delegação, por seu substituto lq.,ral, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante 
do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
1 '.2 .. 1. Os preços registrados na A ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes n·ncedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os se1Tiços / produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante Yencedor, na sequt'ncia de classificação do certame. 
12.-+. A Ata de Registro de Preços uma nz lavrada e assinada, não obrihra a Administração a firmar as contrataç<ll'" 
que dela poderão ath-ir, ficando-lhe facultada a utilização de procedunento de licitação, re~pcitadm m di~pmiti,·"~ 
da Lei l ;cderal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência cm igualdade de 
condições. 
12.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçôes 1unto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na A ta de Registro de Preços, de acordo com os lJuantitati\'os e 
especificações prc\"Ístos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.G. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante du 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instnimentn contratual e nos locais 
especificados no (Anexo 1) - do Termo ele Referência deste edital. 
12.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por l!uallluer c'irgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão l nteressado, mediante consulta pré,·ia 
ao Órt,"1.0 Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) fomccedor(cs), conforme disciplina as J .egislaçc"ies 
\'\gentes. 
12.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de,-crão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 
12.8.1 . As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 
poderão exceder, por órb'ílo l nteressado, ao somatório do quantitatiYo estabelecido no Decreto l Tdcral n" 
7892/ B. 
12.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos intl'ressad!>S 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 
12.10. O detentor de preços registrados (Jue descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando rcdu,,:ir (JS 

preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado 
inidtmco ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por radies de interesse público , 
de\'idamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
12.11. A Comissão de Pregão prm·idenciará a publicação do extrato da /\ ta do Registro <lc Preços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/ 93 e suas altcraçôes. 
12.12. Os preços registrados podcr:ío ser rc,·istos :i qualquer tempo cm decorrênci:i d:i red uç:io dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na J ,egislação Pertinente e úgcnte. 
12.13. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, atra\'és da Secretaria Requisitante, com·ocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que , ,c1ificar lJUC o preço registrado está 
aoma do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comprnmi~so 
assurnido. 
12.1-1-. Não havendo êxito nas negociações com os fon1ecedores com preços registrados, o gestor da 1\ ta, poderá 
con\"C>Car os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o ttem, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
12.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 11,,ruais ou mfrnores à mi·dia daqueks apuradm 
pela Administração para os itens registrados. ~ 
12.16. 1\s altcraçôcs dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, seràu publicadas na Imprensa Oficial \ 
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t' no quadro de aviso deste Município. 
12.17. As demais condiçôes contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da 1\ta de Registro de 
Preços. 
12.18. As quantidades pre\·istas no (Anexo 1) -Termo de Referência deste edital sào cst1matl\"as máximas para 
o período de vabdade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o dircitn de 
adquiiir o quantitati\·o que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, poderá 
ser formalizado atra\·és do recebimento da Autorização de Compra/Ser\'iços e de Norn de 1 ~mpenho pela 
detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos pre\·istos no arttgo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas altcraçôcs posteriores, obsc1Yando-se as condiçôes estabelecidas neste 
edital, seus anexos e m1 legislaçào vigente. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
auto1idade superior dew·rá e:tinguir os efeitos da homolnbração e da assinatura da ,\ta, ~cm prquÍ/o ela aplicaçã" 
das sançcies cabín,is. 

13- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O prazo ele \·igência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicaçào, 
conforme J\rt. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de \·alidade da ata de re,gistro de preços 
nào será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conform( o 111l1~,, lll ,1,, -,'..' ,l,, .11i 1.~ ,1.. 
J ,("I 11'..' í-;(j(,(, cl( 1 'J'J.1. 

14- DA FONTE DE RECURSOS 
1-U - As despesas decorrentes da i\ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos diretamente 
arrecadados ou tramfcridos da Prefeitura Municipal de Alto Santo, a ser informada da lan-atura do contrato. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
15.1. PRI ·'.ÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e dem,'\1s 
despesas prc\·isívcis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusin' a margem de lucro. 
15.2. RLJ\J CSTE: Os \·alores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice fGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
15.3. Rl •: 1:.QUILÍBR.10 ECONÔMJCO-HNANCETRO: Na hipótese de sobre\'irem fatos imprc\'isín,is, rn1 

prcvisÍ\'eis, porém de conse(Jüênc1as incalcuJá\·eis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo adi tini, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargm do contratado e a retribuicào da 
Administração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do equilíb1io 
econômico-financeiro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, 11, "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
16.1 - O Município de ALTO SANTO, com a interYeniência da S"J •:C: RETART A LIClTANTI :, assinará contrato 
com a(s) wncedor::i(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados cb dat:1 da com·oc:iç:io 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \TZ, 

quando solicitado pela parte, desde l.JUe ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitante \·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjud1caçào 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicaçào das sançlics 
cabí\·eis. 
16.3- O Pregoeiro retornará as ati\·idades de scleçào de melhor proposta e conn,cará outro licitante, obsen-ada a 
ordem de qualificaçào e classificação, para verificar as suas condiçries de habilitaçào, e assim sucessi\·amentc. 
16.-+- O licitante que, connJcado dentro do prazo de \·alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar ele l 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento ela 
execução de seu objeto, não manti\·er a proposta, falhar ou fraudar mi cxccuçào do contrato, comportar se de 
modo mid(ineo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e conrrarar com o Município de :\1 ;1 ü Si\ NºJ () 
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e será descredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
pre\'istas cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17 .1 - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l ;ederal 8.Ci66 de 1993, será desi.l,>·nado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scn·iços, anotando cm registro pn'>prio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando u c1ue for necessário à regularização de falhas ou defl'!tos 
obser\'ados. 
17.'2 - /\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\·e perante terceiros, por 
llualquer irregularidade, ainda que resulte ele imperfeições técnicas ou \'Ícios rcdibitc'>nos, e, na ocorrc'.-nc1a desta , 
não unplica corrcsponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7() 
da ] ,ei la'cderal nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
17.3 - () representante da 1\clmi.ti.istração anotará em registro pn'>prin todas as oc<HTl'ncias n.:lacionada, com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à rq.,11.1larização C\'Cntualmente 
en\'oh·idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsc1Yados e cncammhando 
os apontamentos à autmidade competente para as prm·idências cabíwis. 
17 . ...J. - No interesse da CONTR/\T/\ NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (\·u1te e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto nu artigo G5, § 1 º e 2 º, inciso l l da J ,n 
nº 8666/ 93. 
17.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
::ité o limite de '25°0 (\'intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §~ 1° e 2º, ela Lei nº8.666/ 93. 
17.6- /\] ,icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou sup1-css<1es 
que se fizerem necessárias. 
l 7. 7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o li.tTute estabelecido nesta condiçao, exceto as sup1-css<Jes 
resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. Poderão ser firmados contra tos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a toda!-> 
as disposiçôes constantes da J ,ei Nº. 8.666/ 93, inclusi,·e quanto às prorrogaçôcs, alteraçôcs e rescisôes. 
18.'2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDI ~NS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante \·enccdor, que indicarão os quantitatinis a 
serem entre611.1es, de acordo com a convc1i.iência e oportunidade administrati\'a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
18.2.l. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiYa quantidade, deH·ndo ser rntregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
18.2.2. O contratado dc\'crá entregar os produtos solici tados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Os produtos deverão ser entregues cm no máximo 10 (dez) dias úteis , nos locais a serem definido pela:. 
Sl ~CRFTARIA REQUISTT/\NTE, a pai-tir da emissão da solicitação. 
18.2.3. O ::i.ceite dos produtos pelo óq . .,>iio recebedor não exclui :=i respons::ibilid::i.de ci\·il do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste cdit::il quanto aos 
produtos entregues. 
18.'2...J.. Os produtos dc\·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obse1-vando rigorosamente 
as especificações contidas no I nstn.1mento Com·ocatório, no Termo de Referência e obser\'açêics constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas \"iJ:,>'Cntes. 
18.'2.5. P::ira os produtos obietos deste certame, de\·erá ser emitida fatur::i e not::i fiscal cm nome do da(s) unid::ide (s) 
gestora(s) do Município de /\!to Santo/ CI ~. 
18.'2. 5.1. /\s infonnaç()es necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de\-crào ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
18.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigênci::is especificadas neste 
edital, na ordem ele compra e na proposta \·enccclora a administração os recusará, de\·cndo ser de 11ncdiato ou no 
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prazo máxuno de 2-t (, ·inte e (1uatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
18.3. Os produtos licitados/ contratados de,·erãu ser entregues, obscn-ando rigorosamente as cspec1ficaç(>cs 
contidas no Tenno de Referência, nos anexos desse instrumento e dispusiçües constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa1--,i-amentu ele todos os 
impostos, taxas e quaisquer 1)nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, yuaisquer encargos 1uclteiai~ 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá1ios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento ljlle lhes sejam 
imputá\'eis, inclusin· com relação a terceiros, e amda: 
a)J\ reparar, corrigir, remo,-er ou substituir, às suas expensas, no total uu cm parte, u objeto em que se ,-enficarcm 
\'Ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
18.-+. O pa1--,>"amcnto somente será efetuado após o "atesto", pelo se1Tidor competente, da Nota hscal / ] ·atura 
apresentada pela Contratada, (1ue conterá o dctalhamento dos ser\'iços executados. 
18.-t.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Piscai / ! ·atum apresentada pela 
Contratada com os sen·iços efrti, ·amente prestados. 
18.5. 1 la\'endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
aiu<la, circu11stà11cia l]Ue impeça a lil1ui<lação da despesa, o pagamcmo ficará pemlcnte at<'.- lllll' a C:<>11tratada 
pro\'idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<'1s a crn11prn,·açào da 
regularÍl:ação da situação, nào acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade n :rificada, sem prejuízo das 
sanções cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
18.ó. l. Não produziu os resultados acordados; 
18.6.2. Dnxou de executar as atw1dades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima cxtgtda; 
18.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·e1-ificar a manutençàu das c<>ndiçc"ics de 
habilitação da Contratada, de\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancá1ia de Crédito, meLliante depósito cm conta corrente, 
na ·agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\'isto na legislação ,·igcntc. 
18.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pa6>"at11et1lO. 
18.10. 1\ Contratante não se responsabilizará por guaJquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, lllll' 

por\'entura não tenha sido acordada no contrato. 
18.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde llue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na Yariação do Í nelice 
Cf'ral de Preços - Disponibilidade Interna (lCP-Df), divnlgado pela hmdação Cetúlio VatJ,"1S, no pcríndn 
compreendido entre a data prc\'ista e a do efcti,·o pagamento, adotando-se o critério "prc'i-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
18.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \'Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contra tua 1. 
18.13- Serão descontados de (forma integr,ll ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os \'alorcs decurrentl's de 
indenizaçôes ou de multas e\'entualmente registradas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra,·és da emissão de Ordem de Compra e ou Sen·iço. 
19.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das ub1-ih>"açôes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi\'c com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,e1 
Federal n'-' 8.666/ 1993 e suas altcraçücs. 
19.3. hscalizar o ob1eto deste contrato atra\'és de sua unidade competente, podendo, cm dccCJm:nc1a, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
19.-t. Notificar a CONTRATADA, de l1ualquer irregularidade decorrente da execução do obJelo contratual. 
19.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. V 
19.6. Determinar o horário da realização da cmrega dos produtos podendo ser , ·ariá,·cl em cada local e passí,·d de 
alteração, conforme conveniência da CONTR.ATANTI:: com obsen-ância das kis trabalhistas. '-

. - -
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19.7. /\plicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
19.8. Indicar os locais onde scrào entregues/ prestados os produtos / sen-iços. 
19.9. Exig11· o cumprimento ele todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com a~ cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
19.10. Notificar a Contratada, pur escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulandades c1mstatadas nos scrYiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
19. 11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação tiuc comprove o correto e tempcstin> pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
19.12. Receber o ob1eto do contrato, através do Setor rcsponsáYcl por seu acompanhamento e focalização, cm 
conformidade com o art. 73, 1!, da Lei nº 8.666/93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 -1 ·:ntregar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de confonrndade com as condiçôes e prazos 
estabclcciuos neste !~ditai, nu Tcmm Cuutratual e ua proposta \T11cedora do certame; 
20.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obri,l,,ações assumidas, todas as 
condiçücs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2(U- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
20.-t- 1\rcar com eYentuais prejtúzos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por inefietênc1a ou 
irregularidade cometida por seus cmprq,r.1dos e/ m1 prepostos en\'lll\'idos na entrega do objeto contran1al. 
20.5 - Responder por todas as despesas diretas ou 111d1retas que 1ndteam ou , ·enham a metdtr sobre a execução 
contratual, inclusi\'c as obri,gaçôcs relativas a salários, prc,·idência social, impostos, encargos socia,s, transporte e 
outras providt·ncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica~ do 
trabalho c legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contran1al. 
20.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salni quando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão responcl1das no prazo de 2-t 
(vinte e quatro) horas. 
20.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprO\·adamentc apresente condiçôes de defeit() ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo (;estor do 
Contrato. 
20.8 - Prm·iclenciar a substituição de qualquer profissional e1wolvido na execução do objeto contratual cup 
conduta cnnsideracla pela fic,calizaçãn da CONTRATANTE. 
20.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprorndamente apresente condiçôcs ele defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
20.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que es tiver cm desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aquele cm tiue for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
20.11 - Responsabilizar-se pelos dcios e danos deco rrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do (:c'Jdigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.12 - Obscffar, no tJUC couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
20.13 - /\ Secretaria requisitante reseffa-se o direito de impugnar o material entregue, se esse não csti\·er de acoruo 
com as especificações técnicas do Termo de Referência. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. /\dota-se como criténo de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancioná,·eis cm editais de preg,1o, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré, io 
de ampla defesa nos processos de sancionamcnto com o impedimcnto de licitar e contratar com a L' nião, 1,:stadm, 
Distrito 1 ;cdcral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do i\cc'irdào · rc L' / Plenánc > 

nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respecti,·os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- hJrjar ,1 classificação como microempresa ou empresa dC' 

1. Impedimento de liciur pelo pcrí()do de, no mínim(), 1 
pcyuc:no porte para c,htenção de tratamCnt() fayorccido cm 

l1citaçôcs 111cent1,·,lllas ou não. 
(um) ,1110. \cc'ird:io TCT / PL 11° 307-+/ 20 11. 

---
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li - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante 
2. l mpcdimento de licit:1r pelo período de, no mírnmo. 1 

a sessão de licitação para quak1uer manifest,1çã, l na sessão 
(t1uatn,) meses . 

púlil1c,1, gerando tumu lto e atr,1sos no cerr:tme. 

Ili- Desistir do Lrnc<.:, sem jus ti fica ti\·a, durante a sessão 3. Impedimento de lic1t,1r pelo pcríodn de, no mínimo,(> 

pública Du não m,mtiver a propost;i na fase de :1ccitação . (se is) meses. 

[\' - '\ão apresentar o u deixar de apresent.ir documentação 
-L Impedimento de licit,1r pelo períod(I de, no mírnmc,, (> 

sol1c1t,1d:1 no cdit:tl na fase de aceitaç;1o da proposta, 
(se is) meses. 

lubilitaç:1o ou 11,1 conrratação. 

\ '- \ presentar proposta comercial cm dcs,tcordo com o 
.'i. Impedimento de licitar pelo período de. no mín1nH>, 1 

l:".d1L1 I, ocas io nando a frust:1ção do certame cm qualquer 
(um) ano. 

sentido. 

6. 1 m pcd i men to de licitar pelo período de 
-

11() tnll111ll(> 
\ '1- \presentar doeu rnen taçãn falsa dur,inte a licita\· ,in ()l ( c inco) anos. 

con tr.1 t,1ç:io . 7. Comunicar ,10 .\l1111stério Público l·:stadu.11 <.: ,,u 1:eder.1 

para apur,l\;ôc.;s de s.mç<ies de ordem pernil. 

\'11 :,,..:ão m,mtcr as condições habiliutórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, 11() 1T1Í111mo. ú 

execução do contrato ou da vigênci,1 da ata de rcg1srro de 
(seis) meses . 

preços. 

9. lmped1111e111u de liul.tr pdll perÍlldu dl', !J(J llllllllll(l, 1 

\'li 1- :,,..:ão retirar a no t:1 de empenho/não assmaturn da . \ta. 
(um) ano. 

10. t\lulta de, no mínimo, 10" o (dez por cento) d<, nlnr do 

contrato/nota de empenho . 

11. . \dvcrtência 

[\' - 1:ntrep~1r n nhjctn tn ra dn prazo est,1belecidn 110 edital 
12 . fui ta de, no mínimo, 0,.'i O o (meio por cento) pnr di,1 de 

atraso, apltc1th sobre u \'dlor do matc.;n,tl 11,io h H11ec1dc >, 
e termo de referência. 

limi tada a 20 (vinte) dias . \pós o \·1gt's1mo d1.1 puder,Í ser 

considernd,1 inexccução total <iu parc1,tl do ob1eto. 

13 . Advertência: 

~- ".;ão efetuar a troca do o bje to, quando no tificado, 
14. Impedimento de lic itar pei<, período de, ll< l llllllll11< '· 1 
(um) ano. 

dur,mtc ,1 contr,tt<1çJo. 
15 . t'vfulta de, no mínimo, IOº'o (dez por cento) do \·,1 lor d,, 

contrato/nota de empenh o . 

16. \d \'ertênci:1 

17. i\ lul u de, no mínimo, 0 . .1" o (meio por cento) por dia 

~1- Substituir o o bjeto fora do prazo estabelecido. 
de ,1tr;1so , aplicad,1 sobre o valor do material não 

substituído. limitada ,1 20 (vinte) d1,ts. \ pós o \·igésimo dia 

po derá ser considerada in cxccução t<ltal ou p,1rcial do 

ob jeto. 
·-

18. 1\ dvcrtência 
~11- Deixar de realizar o u atrasar a instalação o u monugem 19. Impedimento de licitar pelo períodc, de, no mínuno, (, 
do (s) equip ,tmento (s) quando pre\'isto no edital e termo de (se is) meses. 

rcferênci:1. 20 \f1tln de, nn mínimo, O, 'iº" /111e1,, por <TJHn) l'"r dl'1 d<' 

atraso, :1plicada sulire u \·:dor do eqwp,1111<·nto. 

;\[ I 1 - Deix,tr de cnrrc.;g.ir documentação o riginal exigida 2 1. .\! ult,1 de, no mínimo, l 0° o ( dez por cento) do \·:tlor d<> 

n este Ldital dur,mte a licitação o u contrataç:io. contrato/nota de cmpenho/ \·alor tota l cst1111,1do p,1r.1 o ltl'm 

o u lo te. 

;\I \ ·- Comportar-se de mo do inidô neo na liciução o u 
lmpcd irncntn de li c1t,1r pei<, períndo de mínimn, 

c 1usando prc1uízo \dm1111s trnção 
22 . 110 2 

contr,1taç.10, a ou 
(dois) ,tnos. 

dcm< ms trandn ofensa ao o rdcn ,trnen to jurídico, ao 
23 . .\fult,1 de, 110 mín1m,i, 10° o ( dez por ccn to) do \ ,tl"r du 

rcgr.1111ento do edital, aos licitantes, ,l , \ dministração e :1 
contrato/nota de empcnhn . 

soc1cd,tde. 

24. Impedimento de lic1L1r por .1 (cmco) ,111<,s. 
:-(\ ' - Cometer fraude fiscal durante ,1 lic itação o u 25. \lulta de, no mínimo. 10°" (dez por cento) do \'ctl<,r d(I 
co111 r.1taç:10. contr,1tn/not.1 de cmpcn h<,. J 

-~ 
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26. Comunicar <10 \[inistC:·no Público l·úicr.11 L· ou ht.1du.1l. 

;(\ ' [- '-:ão recompor nÍYeis de sen·iços acordados, l]Uando 

esgotados os sancion;m1entos próprios , regulares e 27. Impedimento de licitar com ,l Jl\[ \S pele, perí"d(J de, 
increntes ,lOS monitoramentos técnico -o peracion a 1 e no mínimo, 1 (um) .u10. 
,1d111mi,tr,1tiH, d,, gcrem .. i,1111cntu c, ,ntr;ttu,d. 

;(\ ' ll - Deixar de executar qualquer olmg,1ção pactuad,1 ou 
28. lmpedunento de licitar com a P.\I \ S por, no mírnmo, 2 

pre\'lsU em lei e no edital da presente licit.tç:io, em que não 
(dois) ,mos. 

se cumine outra pen;1lid·,1Lk. 

X\"lll - \. ,io celebrar conmito, cm com ocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o mu111cípio de \!tu S.mtn 

prazo de \·,1!tdade de propost1. por, nc; mínimo, l (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com ,l P\I \S por, no mínimo. 2 
;([;(- lncxccuçfü.1 total, pre\'lsto na Lei 8ú66 / 93 e Lei ( dois) ,tnos. 

10.S20 / 2002. 31. \lulu de, no mtntnl(), 20'' o (\·intc pr,r n:nt,1) sr ,bn.: () 

\'a ior do contrato/not.1 de cmpt.:nho ou Yalor cl.1 p,1rceL1. 

32. lmpcd1mento de licitar com ,l P\! \S por. no mí1111nn, l 
;(;(_ l nexecução p,trcial do objeto previsto n:1 Lei 8666/93 e (um) ,tno. 

Lei l O.:i20 / 2002. 33 . :\!ult,1 de, no mín,mo, 10° o (dez por cento) sobre o \·,d,,r 

correspondente a p,1rte nii.o executada. 

;\;\] - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pesso,1s que integram os processos da PM.A.S, 

cm razão de denúncias so l> a acusacão de direcionamento 34-. lmpedimento de licitar com ,l \dmi111str.1cii.o Púhl1u 

de certame, sem :i ,iprcsentação de provas pertinentes ou a Federal, .Estadual, l\!unicipal, pelo período de :i ( cmcn) ,lll(I. 

.1prescntação de provas infundadas, em processo 

admi111s trn ti\'O ins t:1urado . 

X;(Jl - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
3S. Declaraç.ic> de inidoneidad<.: 

tributos. 

\"XII 1- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
36. Declaração de inidoneid,tde com a \dministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

;\;(1\'- 1:rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 37. l\!ulta de até 20°0 do faturamento bruto do últ11no 

ou qualquer outro expediente. o caráter com petitiYO de exercício anterior ao d,l instauração do processo 

procedimento licitatóriu público. ,1dministrat1vo. 

38. Publicação extraordiniíria da decisão condenat/m,t. 

XX\ '- Impedir, perturbar ou fr,tud,ir a realização d e 39. _\fulta de até 20°0 do fatur.1mento bruto do último 

l[U,dquer ,ito de pmcedimcntn licit,ltório público. exercício .mtenor ao d,t tnSt,lULlÇ:ÍO do prnces,,, 
administnttt\'ü . 

40. Publicação ex traordiiüna da dec1sfo condcn,1tóri,1. 

;\X\'T- C:ri,1r, de n1(ldU fraudulento ou irregular, pessoa 41. l\[ulta de Mé 20° o do faturamcnto hrutu do último 

juríd1c1 p:tr,1 p.trticipar de licita(in ptthltc,l /llf celehr.1r exercício anterior ,ln da 111stauracão do processo 

C(Jflfrato ,idministratin>: administrattYo. 

42. Publicaçii.(l extraordin.íria da dcc1s}o condcn,ttc',n,1. 

;(;(\·11 - \!anipular ou fraudar o equilíbno eC0110tnlCO- 43. \[ult,I de até 20°0 du f:i ruramen to bruto do último 
fornnceiw dos contratos celebrados exerc1c10 ,tntenor ,l(J d,l 111sraur,1ç:io dn processo 
com a ,1drninistrnçãt1 públic.1 administratiYo. 

44. Public.1ção cxtraord111,Ína da dec1s.10 conden,ttt',n,1. 

21.2. Scrào considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpcsti,·amcnte e mdc\·idamentc 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que dc,·erá examinar a kga.lidade da conduta 

da contratada. Compr<)\'ado impedimento ou reconhecida força maior, de,·ic!amcntc justificado e aceito pela 

PMAS, a licitante ,-cnccdora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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21.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10º o (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a Pl\f AS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas pi-e,·istas neste 1 ·:ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a prnalidadc de 
Declaração de [ doneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, prn·ista nu art. 7º da l .ci n" 
10.250/ 2002. 
21..+. 1\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos de,·idos pela Pl\1 1\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, atni~rá,·cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,·amcntc às demais 
sanç<Jcs pre,·istas neste J ~ditai. 
21.5. O licitante / contrarndo será informaclo que está passÍ\·cl da aphcação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa pn\·ia rn, prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da J ,ei nº 9.78..J./ 1999. 
21 .5.1. Transcorrido n prazo de defesa pré,·ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para a~ 
anábes de,·idas e para posterio r decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade ~upcnnr. 
21.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (clez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·ida J\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
21.7. 1\s sanç<Jes aqui p1-c,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22.1. A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou,·er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 / 06/ 93; 
22.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVll do 
art. 7X da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedcncia mínima de 30 (trinta) dias, obst-rYado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da inesnia lei; 
b) 1\migável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, tksde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666 / 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação , ·igcnte. 
22.1.2. A Rescisão administratiYa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
22.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nus autos do processo, ficando assegura d<> 
o contraditóriu e ampla defesa. 
22.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, cspecificaç<Jes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) J\ lentidão do seu cumprimento, leYando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão cios 
scr\'iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do i1úcio de setTiço sem justa causa e préYia comunicação à Adm.inistração; 
e) l\ paralisação do sciviço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à Administração; f) O 
desatendimento das determinações regulares ela autoriclade designada para ,icompanhar e fiscalizar a sua execução , 
:issim como :is de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado ele fa ltas na sua execução, anotadas na forma do paráj..,rrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) 1\ decretação da fa lência ou instauração ela insoh-ência ciYil ; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrntura da empresa que prCJudique a execução do 
Contrato; 
k) Radies de interesse público, de alta rcledncia e amplo cunhecinwnto justificadas e determinadas pela máxima 
aut01idadc J\dmmistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dministrati\'l> a que se 
refere o Contrato; 
1) 1\ supressão, por parte da J\dmmistração, dos materiais, acarretando modificaç<ics do ,·alor inicial de, Contrato 
além do limite pcrmitidu no parágrafo primeiro do artigo 65 da J ,ci nº 8.666, de 21 de junho de 199.1 cm caso de 
não concc,rclância por parte da cmpcsa; 
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m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e Yinte) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, gra\"{:' perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes (1ue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatúrio de indenizaç<>cs pelas 
sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras prc,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigilçõcs assumidas atl' que sqa 
11< >rmalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regu larmente compro\'ada, impediti,·a da execução do cuntrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do an. 27, sem prejuízo elas sançiies penais cabÍYcis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão adm.inistratiYa pre\'ista no art. 77 desta 
Lei; 
ti) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou inco1voraçào, que implique 
,·inhção da J .ci de J ,icitaçôes ou prejudique a regular execução dn contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23 .1- l ndcpendcntemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
d:1s condiçôes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçCJcs constantes nos documcnt()S 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impedi tivo à participação da pessoa jurídica, bem como de tiue dtTerá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Confom1c a legislação em Yigor, esta licitação, na modalidade Pregão l ]ctrêmico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) rcn>gada, por coiweniência da Administração, decon-ente de motin> supcr\'enicntc, pertinente e s11 ficienre para 
justificar o ato; 
23.3- Todo o procedimento licita.tório de que trata este edital será registrado no horário oficial ele Brasília, Distnt<> 
f;ederal. 
23.-t - Lsta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
2-3.5- l ~stc edital e seus elementos constitutÍ\'OS poderão ser lidos e obDdos na Com1ssào de Prehrào da Prefeitura 
l\funicipal de /\Ll'O SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :.10 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.cc.gm .br, ,vww.tce.ce.gm .br ou 
https: //bllcompras.com /Homc /PublicAccess. 
23.6-Quaistiuer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horáoo da~ 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3.+29.2080. 
23.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
tem1os d,i legislação pcrti1wntC'. 
23.8 - Qualquer modificação no ! ·'.ditai exige divulgação pelo mesmo instnimento de public,ição cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, imiucstionaYdmcnte, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
2}.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua ,·alidade 1urídica, mediante despacho fundamentado, rcgistrndo 
em ,\ta acessí,-el a todos, atribuindo-lhes , ·alidadc e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23. 10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 1\dmirnstração 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatúriu. 
2}. l 1 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do sc1Yiço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
23. [2 - Na contagem dos prazus estabelecidos neste ! ·:ditai e seus /\nexos, excluir-se-á o dia do iníc10 e mcluir-sc
á o do vencimento. Só se iniciam e \'Cnccm os prazos cm dias de expediente na /\dmini~tração. 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

24-DOFORO 
2-1-.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Fstado do Ceará, para dirimir toda e ljualqucr contrm·érsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resoh-icla pela Yia administrati,·a, renunciando-se, desde já, a l1ualqucr 
outro, por mais privilegiado que seja. 

r\ !to Santo, 1-1- de Agosto de 2023. 

· Prego 'Ít icta 
PREFEITU:ÍlA MUNI PAL DE ALTO SANTO 
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